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PORTARIA NO 216 DE 10 DE SETEMBRO DE 2OL7

orspõe soBRE lornçÃo DE sERvrDoR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

AÊ, 10 - REMANEJAR o seruídor Márcio Odair Christ, do cargo de

provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria MunicÍpal de Saúde, para a Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transporte, a paftir desta data.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRslNilr oo PRrrrno Multtupnl or MISSRL, 1o or srrrrqBRo DE 20t7.
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